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Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 49/2011 
 
 

DANIEL AUGUSTO DE AGUIAR COSTA, Vereador em 
exercício junto a Câmara Municipal, usando de suas atribuições legais, INDICA que seja 
providenciada a colocação de placas denominativas em todas as ruas, no bairro dos Nogueiras 
e no Loteamento Solar da Mantiqueira, bem como reiterar a Indicação nº 24/2011, que 
indicava a colocação de placa denominativa na Rua Angela Rodrigues Dias. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se de reivindicação de munícipes. Demais explicações 
serão desenvolvidas em Plenário. 

 
 
  
Joanópolis, 14 de junho de 2011. 
 
 

 
Daniel Augusto de Aguiar Costa 

Vereador 
 



 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS 
 
 

Ofício Gab nº 352/2011 
 

Joanópolis, 1º de julho de 2011 
 
 
 

  REF.: Indicação nº 49/2011 - DAAC 
 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
 
 

          Em atenção a indicação de nº 49/2011, de autoria do vereador, 
Daniel Augusto de Aguiar Costa, informamos que a Secretaria de Administração 
e Finanças (Compras) junto com a Secretaria de Projetos e Construções estão 
levantando todas ruas do município que necessitam de colocação de placas 
denominativas, visto que o orçamento é realizado pela quantidade requisitada.  

 Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 

                   
  João Carlos da Silva Torres 

      Prefeito 
 
 

  Excelentíssimo Senhor 
  Domingos Laureano Floriano 
  Presidente da Câmara Municipal de 
  Joanópolis-SP 
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